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DECRETO Nº 013/2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS TITULARES E 

SUPLENTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL – CMHIS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação que 

institui o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para compor o Conselho 

Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, nos termos do Art. 2º da Lei 

Complementar nº 64/2025, com a seguinte composição: 

 

I – Representantes do Poder Público: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 

– 01 (um) titular - Diogo Alves Grismond  

– 01 (um) suplente. Amanda Senna De Oliveira Costa 

 

b) Secretaria Municipal da Fazenda 

– 01 (um) titular - Ian Ferreira Pirovani Dos Santos 

– 01 (um) suplente - Francisco Jefferson Matos Felix 

 

c) Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente 

– 01 (um) titular – Érika Campos Alves  

– 01 (um) suplente – Herivelto Loura de Almeida 

 

d) Secretaria Municipal de Saúde 

– 01 (um) titular- Mychelle Vargas Vieira 

– 01 (um) suplente - Gisele Aparecida de Sousa 

 

e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

– 01 (um) titular - Manoeli do Nascimento Barrados 

– 01 (um) suplente - José Lourenço Pinto da Silva 

 

f) Secretaria Municipal de Educação 

– 01 (um) titular – Marcia Cristina Salviete Refael  

– 01 (um) suplente – Thiago Vieira de Aguiar Rosa 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 
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a) Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Ibitirama 

– 01 (um) titular - Diego Martins Coelho 

– 01 (um) suplente - Wilschardson Mendonça 

 

b) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Espírito Santo – CREA/ES 

– 01 (um) titular - Sueli Silveira de Moraes 

– 01 (um) suplente – Lucas José Teodoro Lobato 

 

c) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 

– 01 (um) titular – Cassia Teixeira Rodrigues 

– 01 (um) suplente - Victor Nasser Fonseca 

 

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibitirama 

– 01 (um) titular- Geovani Ogioni Timóteo 

– 01 (um) suplente - Rosely Maria Lobato da Silva Gomes 

 

e) Sindicato dos Notários e Registradores do Espírito Santo – SINOREG/ES 

– 01 (um) titular – Jocsã Araujo Moura 

– 01 (um) suplente – Daniela Sanguini Silva 

 

f) Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos do Município de Ibitirama 

– 01 (um) titular – Denise Dias Serafim Guedes 

– 01 (um) suplente - Alexandre Alex Vidal 

 

Art. 2º Os membros do CMHIS exercerão mandato de até 02 (dois) anos, permitida uma 

única recondução, conforme §1º do Art. 2º da legislação municipal. 

 

Art. 3º Os representantes titulares e suplentes serão indicados pelas respectivas entidades 

e órgãos, mediante ofício, nos termos do §2º do Art. 2º da norma instituidora. 

 

Art. 4º O suplente substituirá o titular em suas faltas e impedimentos, bem como o 

sucederá em caso de vacância, para completar o mandato, conforme §3º do Art. 2º. 

 

Art. 5º A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – 

CMHIS será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que prestará o 

apoio técnico e administrativo necessário ao seu funcionamento, nos termos do §4º do 

Art. 2º. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

Ibitirama-ES, 12 de Janeiro de 2026. 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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